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.FAmo. Senhor Jeierson Xdriano Gomes Moreira 

MD Presidente da  Camara 
 Willicipal de EngenhAro Paulo de 

.FreitItin 

Extrio. senhor Pr.:;sidente., 
Exmo. SenhoreL, v-ereadores, 

Temos a grata satisfação de E•.,bnlocr à apreciação dessa Colenda Casa Legislativa 

o incluso Projeto de Lei, que ver-, 
	

v.:1a de crédito adicional especial, no valor de 

R$ 1.042.870,00 (hum millittiO varenta e 
	

,:itocerttos e setenta reais) referente a 

Pavimentação Asfáltica  en  vias ui:bam:s 	7
*rticip1o de 'F:ligelieiro Paulo de Frontin/RJ, 

conforme Termo Aditivo ao Contrato de P.i:'asse n 9164?.5/2017. celebrado entre a Unido 

Federal, por iryteL.  V110:110 do Ministerio d iksei lvraento 
	

representado peia 

Caixa Econôipiea Fedeial e o twanicipi de En..,erdieiro PaiAo de Erontin, 
objetivando a 

uxecução d aees 	
ao (Jesel,vol-iilY:ente 	

rrit.o7'!fi. e  urbane.  não tendo sido 

executado 	2014, scp.de 
 rpz.:ssAtio a inserção no,:lçamento ',•_(!ente. 

Dcsta forma 11! procura da 	
jiadecs.merl: de nossos4:raballios, e  ern  

acordo  corn  a Lei •r.ederal 	
4.32C/64, encaminharios e presente Projeto de Lei, 

acompano ch respectiva N
tiCatia, ar apveziacãç, fseussão e votae5e, por parte 

desta egrégia Cãmara. era fegi,nedeU:-Zit.A.LNA.1..8 -Uati: 
 ENT  St•Ahlf„Lki 

votos de estima 	
cc,mideia•Jio. 
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PREFEITURA  PAUFICIPAL iiE ENVNIIFIRO PAULO bE ROM  

SECRETARIA 	DE 60VER140  

	 too 	ri poita,717_ 	JOOMONNIINM......mormarearsomomors.w. 
	 AIIMMINNONOMMOVORMIIMI 

PROJETO DE LEI N°  oil  DE 28 DE ABRIL DE 2025 

EMENTA: "Autoriza a abertura de Crédito Adicional 

Especial ao Orçamento Vigente" 

A CÂMARA MUNICIPAL ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN aprova e 
eu Jose Emmanoel Rodrigues Artemenko, Prefeito iqunicipal, sanciono e promulgo a seguinte 

LEI MUNICIPAL: 

Art.  1°. Fica r. Poder 	 abrir CREDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, no valor de R$ 1 042.87(I.00 	 ci;IpJynta e 4.7,is mil, oitocentos e setenta 

reais), para reforço da seguinte 

l'rogrirou F Aç., 	L. :. :Ierneitti de Despesa 	Fonte 

2002 L 224 I 4.4.90.5..00.00.00.0 1.700.0000  

Valor (RS1 d 

1.042.870,00 I 

Art.  20. 0 rectit.e orçainemLri  pa  dar col;crtura ao Credito Especial e advindo do 
Ministério do Desonvolvimento egiOnal, conforme Termo Adivo ao Contrato de' Repasse n' 
916435/2021, no valor de R$ 1.042.870,00 (hum milhão, ci arenta e dois mil, oitocentos e setenta 
reais), referente a Pavimentação Asfáltica  ern  vias urbanas no município de Engenheiro Paulo de 
Frontin/R.1, com fulcro no artigo 43, inciso 12 	Li. 4.320/64 

desta Lei. 
	Art.  3°. Fica o Pode; • 	.A , Iorizado a exoedii- os atos necess, rios execução  

Art.  4'. Este Decreto eiqra  en'  vigor ri,.; data de sua publicação 	• 

E.-igenneiro Paulo oc: Frontin, 28 de abril de 2025 

	

.„ ...4\ 	' 
.Josf. 	 q..,,.."Nrkk;liATUN KO 

Prcfc.i. 	gar')  
\.• •  

PRAÇA  ROGER 
 MALHARDES, 75 • C1:1\1TRO — 04(3E1 HE: RO PA ULOTI:?, FRONTIN/R.1 -- CEP 26650-000 

governo ,aiodef;•ontin.ij.gov.br  
Ter: (24) 2463-1344 
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ENGENHEIRO 

PAULO DE FRONTIN 
PREFEVIURA  

JUST!  FI C ATIV A 

is6s.  Camara  dos Vereadores 

Ilmo. Sr. Presidente da  Camara  dos Veré,adore. 

Cumprimentancio-o cordialincnt‘éo:mho por meio deste, encaminhar a presente 

justificativa solicitando A apreci?':.ao desta Casa Le‘sti-A,Ativaao Projeto de Lei incluso, referente a 

crédito suplementar especial. 	
- 

O  pr-en"  e Pro,t,. ,  de Lci iuFtifica,  .,e peiaiie2ssidade de illtuesso, no orçamento 

vigente, da respectiva Dotação '.1,rf;atnentária t:
9e nermitirA a continuidade natranitação do processo 

referente ao cumprimento do Contrazo de R:passe n° 916435/2021, através do Termo Aditivo, 

celebrado entTe a União Federal. por intrme0 do Ministério do Desenvimento Regional, 

representado pe1
:a Caixa Econômica Federal eo inunieipio de Fti,;enbeiro Paulo de Frontin, 

objetivando a exectição de acX,
e,; relativas ao df,f;senvolvirne::Ik.)re onal, territorial c urbano - 

Pavimentação Asf.
alti.ça em vias urbanas no inunipio de Logenho ?auto de Froroi;l/P..1• 

sóni4na1s para o momento. renovo Plevados protestos d estitna e consideração. 

Atcoçioia:Iten;:e. 

PRAÇA  ROGER M A LHARDES, 75 --  CENTRO  .- ENCi ENT-1E1RO PAUL() DE FRONTINIR.I. - CEP 26650-000 

Email: governo@paulodefrontin.rj.gov.br  

Tel: (2.1) 2463-1344 





A cA1N.:' Contratade Flepaese  
\ Grau de Siglit) 

#PÚBLICO 

CONTRA:TO DE REPASSE N° 91643512021111IDRICAIXA. 

CONTRATO DE ';I:EPASSE QUE ENTRE SI 
CÉLEFAAM A .-UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO 	REGIONAL 

REPRESENTADO 	PELA • CAIXA 
ECNÔMICA FEDERAL, E O MUNICIPIO 

ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN, 
OSJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES 
RELATIVAS AO DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL, TERRITORIAL E URBANO. 

Por este instrumento Particular, as cedes aoaixo nominadas e qualificadas têm, entressi, 

justo e acordado o Contrato de Reof&- sse de recursos orçamentários da União, em 
conformidade com este Contrato de Repasse e  corn  a.  seguinte regulamentação: Decreto 
n° 93.872, de 23 de - dezembro de 1986, o suas . aAeragões, 	creto n° 6.170, de 25 de 
julho de 20071  e suas alteraAções, Portai-;a Interrninisterial MPDG/IviF/CGU n° 424, de 30 
de dezembro de 2016 e suas alterações, Inetra,Ao Ntymative. MPDG N° 02, de .24 de 
janeiro de .2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes Orçamentária. vigente, ..Diretrizes 
OperacieneiS do Gestor do Proararna para o exerciaio, Contrato de Prestação de Serviços  
(CPS)  firmado entre o Gestor do Programo 	e...-Caixa Ecorrômica Federal e demais 
normas que regulamentam a espécie, aa quais oe contratantes se sujeitam, desde já, na 
forma ajustada a seguir: 

SIGNATÁRIOS 

I 	CONTRATANTE — A tanião Federal, por intermédio do Gestor do Programa 
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, inscrito • no CNN/MF sob o n° 
03.353.358/0001-96, com sede em BrasiKa/C;F, representada pela Caixa Econômica 
Federal, instituição financeira sob a forma d anpresa pública, dotada de personalidade 
jurídica de direito privado, criada pelo 1.- ecreto-Lei n° 759, de 12 de agosto de 1969 e 
constituída pelo Decreto n° 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto 
Social aprovado na Assembleia  Gem]  de 19 de jeareira• de 2018, em conformidade  corn  o 
Decreto n° 8.945, de 27 de dezembro .de 206, e sues alterações, com sede no Setor 
Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, 	 inscrita 	CNPJ-MF sob o n° 
00.360.305/0001-04, na qualidade de •MaadatáKa da União, nos ternos dos instrumentos 
supracitados, neste ato represeatacia  or  RONALDO WALACE RIBEIRO, CPF n° 
703.165i 16-68, residente e domiailiado(a) em 	Redonda/Rd, conforme procuração 
lavrada em 07/10/2019 no 2" Tabelião de Katese Protesto de  Brasilia-DF,  Iv  3401-P1  fl  
114 e substabelecida em 14;10/2020, no 2° Tabeii.§ o de Notes e Protesto de Brasflia-DF,  

SAC  CAIXA: 0800 726 0101 infore;agiitas, reclai‘oariões, sugestões e elogios) Para pessoas  corn  deficencia auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: .a3.0ai 726 7474 

caixa.gov.br  27.941 v021 micro 



CAVIA 1:.',.-.ntrato de Reoasse 

CONTRATANTE. 
lv 	3449-P,  ii 

 152, protocolo 05'.32.4 7. doiavante denominada simplesmente 

11 — CONTRATADO — MUNICIPi0 DE PEl',./-1EIRO PAULO DE FRONTIN, inscrito no CNPJ-MF sob o n° 29
.079.480/0001 -00, mst.';to represertacio pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor  JOSE 

 EMMANOEt. PODIGUFS ARTEIVENKO, CPF n° 107.893.967-- 50, residente e domiciliadoW em Estrada 	Pacheco, 1030. Alto do Chafre, Eng. P. 
Frontin, RJ, CEP 26650-001, dcravailie daniminado(a) simpiesinente CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 

I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
pavimentação asf6Itica de vias urbanasno rn 	de engenheiro paulo de frontin- ri. 

• 

— MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S) 
Engenheiro Paulo de Frontin RJ. 	• 

Ill - CONTRA-MVO  SOB LIMINAR 
( x ) 	 ( ) Sim 
Apenas no caso de contratação  soh  firrinar, aOicn -se a Clausula Décima Sõtlina desse 
Contrato de Repasse — Condições Gera:s. 
IV — CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO susPE.iNsivA 

Nâo 	x ) Sim 
Documentação:  Area  de Intervenção, Te•.•nicade Engenhariz. e Licença Ambiental. 
Prazo final para entrega da documentagao peio CONTRATADO: 31/10/2022. 
Prazo final para análise pela CAIXA  Õs  arl'esentaão da documentação: 30/11/2022. 

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA ORÇAMtliNIARiA 
Recursos do Repasse da União R$ 1.042.e.70,00 (um milhão, quarenta e dois mil e 
oitocentos e setenta reais). 
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA 
R$ 1.043,92 (mil e quarenta três reais n::•,;7et,ta e dois centavos). 
Valor de Investimento (Repasse + ContraparA;.-.z) R$ 1.043.913,92 (um milhão, quarenta e 
três mil e novecentos e treze reais e noventa e.dcs centavos). 
Nota de Empenho n° 2021NE00?523, ernitir..-;a em 15/C19/2021, no valor de R$ 
1.042.870,00 (um milhão, quarenta e dois mil e oitocentos e setenta reais), Unidade 
Gestora 175004, Gestão 53000. 
Programa de Trabalho: 1545122171D7300C1. 
Natureza da Despesa: 444042. 
Conte Vinculada do CONTRATADO: agência r 7b3,.conta n° 006.00647015-6. 
VI- PRAZOS 
Data da Assinatura do Contrato cie Repse• 221212021.. 
Término-da,Vigência Contratial: 1  du  Abril 
Prestação de Contas: ate 60 dias apóc, olérn.lno da vigência contratual ou conclusão da 
execução do objeto, o que ocorrer primei. Arquivamerto: 10 anos contados da 
apresentação da prestação de contas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
e encerramento da operação do CR; ou da 

2 

SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (infoimaçCS ctamaçô9s sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiOncia axiiti4,- a ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvk.loria: 0800 72.'3 7474 
caixagcv.br  

27.941 v021 micro 



CAIA 
	

Contrato do Ri2pae 

Tornada de Contas Especial,  epos  julgamentó das coitas  pelt?  TCU; ou após decorrido o 

prazo legal de guarda, o que ocorrer por último. 

Vti FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado do Rio de Janeiro. 

VIII ENDEREÇOS 
Endereço para entrega de corresponciências ao CONTRATADO: Praga  Roger  Malhardes 

-75 - CEP 26650-000 - Engenheiro Paulo de Frontin RJ. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua General 0Swalcio 
Pinto da Veiga, 184,40 andar, Vila Santa Cecilia. CEP 27260-150. 

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: 
Endereço eletrônico do CONTRPTADO: govemo@pauladefrontinsj.gov.br; 

rafaellacouto.eng@gmail.com; 	 controleinterno@paulodefrontinsj.gov.br; 
planejamento@paulodefrontin.rj.gov.br; 	procuradoria@paulodefrontin.rj.gov.br; 
williansmello@bol.com.br; jgmachadojragrnail.com; andreaassismejias@gmailcom; 
ag2068@caixa.gov.br; caro179.silva©gmail.corn. 
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: regovvr0caixa.gov.br. 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contratc, de Repasse, pactuam as 
cláusulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO PLANO DE YRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

— O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convénios e Contratos de 
Repasse (PLATAFORMA+BRASIL) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, 
independente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES 

2 — Como forma mútua de cooperação na execi.,gão do objeto do Contrato de Repasse, 
são obrigações das partes: 

2.1— DA CONTRATANTE 
I. Analisar e aceitar a documentação tcn6m,  institutional  e juridica das propostas 

selecionadas; 
Celebrar o Contrato de Repasse, 	atendimento dos requisitos pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial 
da União (DOU), e respectivas alterag6es, se for o caso; 
Acompanhar e atestar a execução fisico-linanceira do objeto previ!izto no Plano de 
Trabalho,  corn  os correspondentes regizaros nos sistemas da União, utilizando-se 
para tanto dos recursos humanos e teondógicos da CONTRATANTE;  

Iv.  Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, 
na forma do cronograma de desernbo15,  eprovado, observado o disposto na Cléusula 
Quinta deste Instrumento;  

SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (informaç6es, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com defidência auditiva ou de tale: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
ta7xa.govair 27.941 v021 micro 
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Conti  ato is Repasse 

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma 
disposta na legislação; • 

VI. Monitorar e acompanha,' a conforreiC,806. ffeica e  fin  
presente instrumento; 	

anceira durante a execução do 

VIL Analisar eventuais solicitações de  repro  Tarniegão dos Projetos 
de Referência, submetendo-as, qessido fCe* o ceseso, 	estor do ao G 	

Tecnicos ou Termos 
Programa, mediante o pagamento de taxa de reanalise; 

VIII. Verificar a realizar' do procedimento ileitaaório
d
pelo CONTRATADO, atendo-se à 

documentação no que tange: a coritereper'anel ade do certame, aos preços do 
licitante vencedor e sua compatibilidade 	pregos de referência, ao respectivo 
enquadramento do objeto ajustado cs

e
m-3

.,.e ,.
.
f
.
, 2,1 lamente !citado, ao fornecimento de 

declaração expressa f& irma 	por - 
a
p
t

.
,,n

e.:..ntante  !ego:  do CONTRATADO efou 
UNIDADE EXECUTORA atestando 
ou registro na PLATAFORMA+FRASV 

. eirrero 
.
ás oposições legais aplicáveis, 

IX. Aferir a execução do obieto pactuado, ec'o'-r7:-:riljje spactuado no Plano de Trabalho, por 
meio da verificação da cempatibilide entre entes e o efetivamente executado, assim 
como verificar a regular aplicaçto das parce!es de recursos, de acordo  corn  o 
disposto na Cláusula Quinta; 

X. Verificar a existénda da Anotação de ReepoesabIlidade Técnica —  ART,  Registro de 
Responsabilidade Técnica RRT 	queri6o aplicável, Termo de Responsabilidade 
Tecnica TRT, quando se tratar de obras e seefigos d engenharia;  

Xi.  Designar, em 10 dias contados da aseinatura do instrumento, os servidores ou 
empregados responsáveis pelo seu acompannawento; 

XII. Divulger  • em sitio eletrônico institueione! as infoimastes referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da clevoluçáo, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento7 

XIII. Fornecer, quando requisKadas pelos arg6oe de controle externo e nos limites de sua 
competência especifica, informações •.eietikfas ao Contrato de Repasse independente 
de autorização judicial; . 

XIV, Notificar previamente o CONTRATADO 	inscrigão -corm inadimplente na 
PLATAFORMA+BRASIL. quando rifeaciedas impropriedades ou irregularidades no 
acompanhamento da execução dr ot•ete do instrumento, devendo ser incluída no 
aviso a  respective  Secretaria da Faaeeda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo 
do órgão responsável pelo instrumento; 

XV. Receber e analisar a prestação de contas eneaminhada peio CONTRATADO efou 
UNIDADE EXECUTOR/\, bem corno reetinoe-lo quando da não. era esentação da 
Prestação de Contas no prazo fixecio, eiou quando constatada a ma aplicação dos 
recursos, instaurando, se for o caso, a ccreeseondente Tomada de Contas Especial; 

XVI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao 

. 	instrumento pare a conta Onica do .resoure Nacienti, nos casos apijcveis; 

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transfse'e a responsabilidade pela execução do 
objeto, no caso de paralisação ou de oeorrêocia de  fat,  .relevante, de modo a evitar 

sua descontinuidade; 
XVIII. Realizar tempestivamente na PLATA.F-QRMARASIL. os atos e os. procedimentos 

relativos ao acompanhamento da e*ecuso. 6o objete, registrando aqueles que por 
sua natureza não possam ser realizaJos nesse Sistema, eiantendo-o atualizado;  

SAC  CAIXA: 0800 72e 0101 (informações, reOarnareões, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência amiAiva ou de  fah,:  0800 726 2492 

Ouvidoria. 0800 726 7474 
caiYa.gov.br  

27.941 v021 micro 
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Contrato ele Repasse 

XIX. Quando da conclusão, denúncia, e.scisian ou extinção do presente instrumento, 
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60 
(sessenta)  dies.  

2.2 — DO CONTRATADO 

I. Consigner  no Orçamento do exercício .corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, 
os recursos necessários para  executer  o objeto do Contrato de Repasse e, no caso 
de investimento. que extrapole exercido, ceasignar no Piano Plurianual os recursos 
para atender as despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

II. Observar as condições para recebimento de recursos da Unido e para inscrição em 
restos a pagar estabelecioas pela Lei C:',orreleanentar n° 101, de 04 de maio de 2000; 

Ill. Comprometerseenos casos em  clue  k:otber instituição da contribuição de melhoria, 
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em 
montante superior a contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 

IV. Definir o regime de execução do objete do Contrato de Repasse como indireto; 
V. Elaborar os projetos técnicos relacionades ao objeto pactuado e apresentar toda 

documentação jurídica, técnica e institucional necessária à celebração do Contrato de 
Repasse, de acordo com os nortnativos do programa, bem como apresentar 

	

documentos de titularidade dominial 	área de intervenção, licenças e aprovações 
de- projetos emitidos pelo orgão  ambient  e-A competente e  concessionaries  de serviços 
públicos, conforme o caso, nos termos  di  legislação aplicavel; 

VI. Executer  e fiscalizar os trabalhos necessários à conseceeão do objeto pactuado no 
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado 
e com experiência necessária ao acomeanhareehto e controle das -obras e serviços 
com a respectiva  ART,  RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de 
fiscalização a serem realizados; 

VII. Apresentar à CONTRATANTE declara0o de capacidade técnica, indicando o 
servidor ou servidores que aconipan:larto a obra ou serviço .de engenharia; 

VIII. Apresentar declaração expressa atestando que possui setor específico  corn  
atribuições definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas dos 
instrumentoe', celebrados com.a. União, eorri, lotação de, no mínima, •aireeipervigitor,ou •  

7; dó 	 ado  	 'setor 16.0édfi6b.  a eth fáão,-- 
poderá atribuir as competências a setor ji existente na sua estrutura administrativa, 
desde que tal setor conte com a lotegaão de, no mínimo, um servidor ou empregado 
público efetivo (PORTARIA INTERMINISTERIAL N° 114, DE 7 DE MAIO DE 2018). 

IX. Assegurar, na sua integralidade, a quelideade t4cnica dos projetos e da execução dos 
produtos e serviços contratados, em (anformiciade com as normas brasileiras e os 
normativos dos programas., ações e eiividades., determinando a correção  de vícios 
que possam comprometer a fruição do beneficio pela população beneficiaria, quando 
detectados pela CONTRATANTE ou peles órgãos de controle; 

X. Selecionar as  areas  de intervenção e os beneficiários finaisem conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo Gester do Programa, podendo estabelecer outras que 
busquem refletir situações de vu!nerabi!iclade ei::.orieanica e social, informando 
CONTRATANTE sempre que houver altereetee;  
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CAIXA  Gontratd de F..epasse 

'XI, 	ealizar o processo lieitatáries  sot:  ssesainteire resprinsalailidade, assegurando a 
correção dos procedimertos legais, a ieific.iência do projeto básico ou do termo de 
referência, da planilha oreemera.ea disseiminatida do percentual de Encargos Sociaie 
Bonificação e Despesa e indiretae -(1.3:Di;; utliLados, cada qual com o respectivo 
detalhamento de sua composição,  or  tem de orçemento  au  conjunto deles, além da 
disponibilização da contiapartida, nuando r c caso; 

Xil. Apresentar declaração spressa ,firmada por representante legal do CONTRATADO 
eiou UNIDADE EXECLITORA, ou red.,des 	PLATAFORMA+BRASIL que a 
substitua, atestando o atendimento -das &sposigiies legais aplicáveis ao procedimento 
licitatório; 

XIII. Exercer, na qualidade de contratante, fiscalização sobre o CTEF Contrato de 
Execução e Fornecimento de Obten ou Serviges ou Equipamentos; 

XIV. Estimular a perticipagão dos beneficiO,rios finais na elaboração e implementação do 
objeto do Contrato de Repassa,  bon-4 cor'! na .1i)anutemfio do .patrimbnio gerado por 
estes investimentos; 

XV. No caso dos Estados, Menicípios e redeito Federal, notificar os partidos  politicos,  os 
sindicatos de trabalhadores e as eni;dedee ernpresariais  corn  sede no município ou 
Distrito Federal quando ocorrer a libereção de recursos financeiros pela 
CONTRATANTE,  ern  corformidade core a Lei ri° 9.45;i:, de 20 de  marvel  de 1997, 
facultada a notificação pss' meio eetrCe'ilee: 

XVI. Operar, manter e  conserver  adequadarsente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Cordrete de Redasseo  epos  sua execução, de forma a 
possibilitar a sua funcionalidade; 

XVII. Prestar contas dos recursos traesferidos pela CONTRATANTE destinados 
consecução do objeto no prazo  fixed()  rio.Coriteto de Repasse; 

XVIII. Fornecer à CONTRATANTE, a ouaiqaer. tempo, informagtisIs sobre as ações 
desenvolvidas para viabilizar o acompanhemento e avaliação do processo; 

XIX. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das 
obras, materiais e serviços execuiedosiforeecides é da empresa contratada para esta 
finalidade, inclusive a promoggo 	eeed..eqaações, sempre  title  detectadas 
impropriedades que possam comprorneter a consecução do objeto contratado; 

XX. Realizar tempestivamente na PLATAR)EiMPe-BRASIL os atos e os procedimentos 
relativos à formalização, execução, lieiteaka aeompanhamento, prestação de contas 
e informações acerca de. tomada cie eoelaa especial do Contrato de Repasse e 
registrar na PLATAFORMA+BRASIL, os atoe que por  see  natureza não possam ser 
realizados nesse Sistema; mantendo os ‘‘lualizados; 

XXI. Instaurar processo adreinistrativo .d.S-....setc5do, inclusive processo  administrative  
disciplinar, quando constatado a deevic,  cu  malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execuaão do  CT  Er: eu gestfe fioanceira do Contrato de Repasse, 
comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

XXII. Registrar na PLATAFCORMA+BRASIL c extrato do edital de licitação, o preço 
estimado pela Administração para a exeeuaiie do serviço e a proposta de prego total 
ofertada por cada licitante com o Geu respectivo  CNN,  o termo de homologação e 
adjudicação, o extrato do CTEF e seus reSpeativos aditivos, a  ART,  RRT ou, quando 
aplicável, TRT dos projetos, dos executores e, da fiscalização de obras, e os boletins 
de medições;  
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CAIXA 
XXIII. Manter um canal de comunicação efetivci, ao quai se dara 

 ample  publicidade, para o 

recebimento pela União de manifestações dos .cidadãos relacionados ao convênio, 
,sugestõese elogios, solicitações, reclamações e 

possibilitando o registro de  

V. Incluir nas  places 
 e adesivbs indicativos .clas obras, quando o oblato do instrumento 

XXI 
denúncias 

se reteAr execução de obras de eOgenharia, litormaç'ão sobre canal para o registro 
4?, p 	"M 	de Uso da Wtarea 

de denúncias, reclamações e elogies, contan-a reVIsto no anual  
IS do Governo Federal -  °bras'  da Secretaria de Comunicação Social da PreskV4116  

Republica; 
XXV. Ao  tamer  ciência de qualquer irregularida.de'oU ilegalidade; dar ciência aos Órgãos de 

controle e, havendo fundada suspeita de .crime ou de improbidade administrativa, 
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União; 

XXVI. Atender ao disposto nas Leis n° 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 
de dezembro de 2000, e no Decreto rIC 5_296, de 02 de dezembro de 2004 e IN 
MPDG n° 02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente à promoção de acessibilidade 
das pessoas portadoras de deficiência fisica ou  corn  mobilidade reduzida; 

XXVII. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de 
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

XXVIII. Prever no edital de licitação as composições de custos uritários e o detalhamento de 

zi
el;i:cfws.. 4,„spplats..e. (de , 

ao 	§ 	ti61§6.  it  • dA Lei d°'".8.666, de 21 'atttlhtt'de''''' 
1993 c/c a Sumula n° 258 do TribuOal de Oentas da União  'du  quando apiicável, da Lei 
Federal no 13.303, de 30 de junho da  20Th,  vedada a utilização da modalidade 
contratação integrada e de orçamento sigiloso; • 

XXIX. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios,  observer  o 
disposto no Decreto n° 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas 
licitações que realizar, nó .caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, 
bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal 
do CONTRATADO elou UNIDADE EXECU TORA acerca do atendimento ao disposto 
no referido Decreto; 

XXX.  Utilizer,  para aquisição de bens e ser iço comuns, a modalidade pregão, nos termos 
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 
10.024, de 20 de setembro de 2019, ebrigatoriamente a sua forma eletrônica, 
devendo ser justificada peio CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA a 
impossibilidade de sua utilizagão, vedada a utilização de orçamento sigiloso; 

XXXI. Iniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta)  ties,  prorrogável eree única 
vez, desde que motivado peio CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, 
contados: 
a) Da data de assinatura do vesente instrumento, caso não possua cláusula 

suspensiva; ou 
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, 

. caso o presente instrumento possua clausula  suspensive.  
XXXII. Apresentar declaração F>,',pmssa ou fornecer declaração emitida pela empresa 

vencedora da licitação, atestando que es-ta não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empreearto ce empresa pública ou de sociedade de 

SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (inforrisagE/3s, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
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economia mista, sendo de sua 
obrigação; 	 inteira responsabilidade a fiscalização dessa 

XXXIII. Registrar na PLATAFORMA+SRASIE. aa  ease  e e 	 as  intonate.-  ções sobre os participantes -respectivas propostas das licitaebee, esat como  sea  informações referentes as dispenses e inexigibilidades; 
XXXIV. Inserir, quando da. celebração de. cor 

Contrato de Repasse, 	
aeg

,tee eone terceiroe para execução do objeto do elausula que  due, 	a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidade 	
te!reiro 

is 
	contrataetee, bem 

r: 	
como dos órgãos de controle  intern°  e  externs  a 	 t

E
o
r
s
n
a
r

gi
,,

stros 
,Oontabels; XXXV. Atestar, por  melt)  do  Cade.  stro L 	 p StAS a regulari 	 inawneas e Suspensas (CEIS), dade das empresas e/ou 	ssionais participantes. do processo de licitação, em especial ao imped4nento 	 contratar  corn  o Poder Público, em atendimento ao disposto na Pertariaq  Ceaa'aa'as  r, olfa de 15 de margo de 2010; 

)(XXVI.. ,C,onsultar no Sistema ,de CadaStrameaao 1.lieiricado de Fornecedores S1CAF 
regularidade clas empresas e/ou profis6-;nco's participantes do processo de licitação,  
ern  especial ao  impedimenta  daquelas  ere  contratar com o Poder Público, sendo 
vedada a participação na licitação ou eontatação de empresa que consta como 
impedida ou  suspense;  

XXXVII. Consulter  no Cadastro Nacional de Coneenaçaee Civis a regularidade das empresas 
e/ou profissionais participantes do ptoceseo de licitação, no que tange a registro de 
ato de improbbade administrativa e Pegtiiidade supervisionado nelo Conselho 
Nacional de Justiça; 

XXXVIII. Apresentar à CONTRATANTE relat6io & execução de empreendimento contendo 
informações sobre a execução ffsicc-fin\inceirado Coni.tato de Repasse, bem como 
da utilização da contrapartida, croTtfc.irme o  art.  18 da Portaria interministerial 
MPDGIMF/CGU rr2  424, de 30 de dezembro de 2016 e suaealteragões; 

XXXIX. Verificar, a cada pagamento de mediçãe.,, a devida regularidade dos contratos de 
trabalho pelas empreses que prestem..verviços, por meio de CTEF, através da 
exigência da apresenteçao dam Giiis daaRecoillirritento do FGTS. e :de Informações 4' 
Previdência Social (GRP),  relatives  atos aadbaihadores .cale prestaram .serviços no 
penedo, no caso de contratação de obras de engenharia. (Oficio no. 
132/2021/AERIN/MAPA Relatório de aediteria n° 201900014); 

XL. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato 
de Repasse prever apenas sua execução parcial e  tor  etapa de empreendimento 
maior, a fim ie assegurar sua funcionalidade; 

XLI. Divulgar, em qualquer ação proraocif,fial reiacionada ao objeto e/ou objetivo do 
Contrato de Repasse, o nome do Prograpla, a Úrigem  co  recurso, o valor do repasse 

e o nome da CONTRATANTE e  du  G:.=.5r da Prograria, como entes participantes, 
obrigando-se o CONTRATADO elfs_i JNIDADE ,.XECLITORA a comunicar 
expressamente à CAIXA a data, fomea io onde oconera a agão promecional, com 
antecedência  minima  de 72 horas, seb Pena o eunpereatio da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitagaes  imposes  peia 5L'ieitoral no 9.504, de 30 de 

setembro de 1997; 
XLII. Comprometer-se a  utilizer  a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da  re  

marca do Governo Federal nas publeaçaes decorrentes do Contrato de Repasse,  
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observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 
1997; 

XLIII. Responder solidariamente, os antes consorciados, no caso da execução do objeto 
contratual por consórcios públicos; 

XLIV. Aplicar, na PLATAFORMA+BRASIL, os recursos creditados na conta vinculada ao 
Contrato de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua 
utilização for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do 
Contrato de Repasse também por intermédio da PLATAFORMA+BRASIL, 
observadas as disposições contidas na Cliusula Sétima deste .Instrumento; 

XLV. Estar ciente de que a CONTRATANTE esta autorizada a efetuar a transferência dos 
recursos financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem 
como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam 
utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 dias; 

XLVI. Estar dente de que a CONTRATANTE astá autorizada a efetaar o resgate dos saldos 
remanescentes da conta vinculada ao insirurnento, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto; 

XLVII. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos 
órgãos de controle, por se tratar de recurso publico; 

XLVIII. Dar ciência da celebração do Contrato de .epasse ao canselho local ou instância de 
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a 
transferência, quando houver; 

XLIX. Divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem corno a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

L. Disponibilizar, em sitio oficial na  Internet,  ou, na sua falta, em sua sede, em local de 
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, 
contendo, peio menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o 
detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para 

• a execução -do objeto pactuado, podendo ser suprida a oublice00 nainterrterpela' 
inserção de  link  na página ofitial do CONTRATADO efou UNIDADE EXECUTORA 
que possibilite acesso direto ao Portal do Convênios; 

LI. Indicar a obrigatoriedade de contabiliz.ação e gaarda dos bens remanescentes e 
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de 
programa governamental, estando caias as regras e diretrizes de utilização; 
Responder, na figura de seus litulaaaa, ,ita medida de seus atos, competências e 
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE 
EXECUTORA, por desvio ou maiversaçãa de recursos públicos, irregularidade na 
execução do contrato ou gestão financei(a do instrumento;  

Lill.  Apresentar, via PLATAFORMA+BRASIL, o Plana de Sustentabilidade do 
empreendimento CIO equipamenio a  sr  adquirido e comunicar ao respectivo Poder 
Legislativo o compromisso assumido, 

LIV. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU 424, de 30 de dezembro Lie 2016 e suas alterações, e IN MPDG n° 
02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações; 

LV. Tomar outras providências necessárias a boa execução do objeto do Contrato de 
• Repasse;  

SAC  CAVA: 0800 726 0101 (infermagas, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de tala: 0800 726 2492 
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LVI. Transferir a posse e propriedade  dõ  irreivel para os beneficiários finais, sendo 
condicionante para aprovação da Pi-es:lac:A° de Contas, caso a operação preveja o 
item de investimento de regularização fundiZriria; • 
Apresentar a 'Licença de Operação, fornecida  pelt)  orgão ambiental competente, 
sendo condicionante para aprovação .da Prestação de Contas Final, caso a 
operações seja de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos 
urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais; 

LVIIL Estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo 
metodologia implicará a rescisão contratual e a não liberação ,dos recursos 
contratados bem como a devolução dos •rereursos eventualmente ¡A sacados, no caso 
de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária; 

LIX. Ester ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação da 
regularização efetiva da situação' de. rie(.7.gação ou concessão' firmada entre o 
município e o prestador dos serviços, .rv;  taw  de operações do Programa Serviços 
Urbanos de Agua e Esgoto, quando 'a comerovação da iegularidade da delegação e 
concessão for apresentada por termo de compromisso;  

LX. Garantir isoladamente • ou junto . aos ;5rOos competentes o fornecimento, 
manutenção e a operação dos sie.tereas de abastecimento de  ague,  de coleta e 
tratamento de esgoto sanitário, de ,co;eta e tratemer0 dos  residues  sólidos, de coleta 
de esgotos pluviais, de pavimentação púbka e de 'rede de distribuição de energia 
elétrica e iluminação pública, no que couber; 

LXI. Apresentar licitação(ãee) abrangendo no mínimo, todas as metas previstas na 
primeira etapa do cronograma de desembolee, cujo o valor deverá corresponder pelo 
menos 20% do valor de repasse. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

3—A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNDADE EXECUTORA, até 
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e 
de acordo  tern  o cronograma de desembe!so coeitante do Plano de Trabalho. 

3.1 — O CONTRATADO aportará o valor .do Reoursos de,  Contrapartida descrito no item 
V das CONDIÇÕES GERAIS, • apc.'.-s • o.  desbloqueio  des  Recursos de Repasse e 
previamente ao pagamento dos fornecedores u prestadores de serviços, de acordo  corn  
es percentuais e as concli9(es estabefecidas ra 4egielagão vigente à conta de recursos 
alocados em seu orçamento. 

3.2 — Os recursos transferidos pela Unido e es. '•,e‘eu(eos do CONTRATADO destinados ao 
presente Contrato de Repasse, figurarão no :1r1.4.imento rio CONTRATADO, obedecendo 
ao desdobramento por fontes de recursos e eienontos de despesa, 

3.3 — Recursos adicionais necessários .à •coneecU00 do objeto do presente Contrato de 
Repasse terão o seu aporte sob responsabilidade eixciusNa do CONTRATADO. 
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3,4 — Toda a movimentação financeira cleve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta 
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de 
tarifas bancárias. 

CLAUSULA QUARTA — DA AUTORIZAÇÃO PARA INICIO DO OBJETO 

4 — 0 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste instrumento, 
manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da 
CONTRATANTE para o inicio da execução dopbjeto deste Contrato  dc  Repasse. 

4.1 —A autorização ocorrera após a finalização da processo de análise pós contratual e, 
para Contrato de Repasse enquadrado no N(vei I ou I-A, o crédito de recursos de repasse 
na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU 
424, de 30 de dezembro de 2016 e suas .alteraçõe.s. 

4.2 — Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE 
não  sera  objeto de medição para liberaaão de recursos ate a emissão da autorização 
acima disposta. 

4.3 — Caso a contratação seja efetuada no pariodo pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente e que a autorização de inicio de objeto e a 
liberação dos recursos somente ocorrera após finalizado o processo eleitoral a se realizar 
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em 
atendimento ao artigo 73, inciso Vi, alínea "a" da Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 
1997. 

CLAUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO. LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE 
RECURSOS 

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a 
regularidade dos atos praticados e a sua plena axecução, respondendo o CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização dat CONTRATANTE 
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, salvo nos casos em  qua  as falhas decorrerem de omissão de 
responsabilidade atribulda à CONTRATANTE. 

5.1 No acompanhamento da execução do k-Atto serão verificados: 

I — A comprovação da boa e regulai-  aplicação dos recursos, na forma da legislação 
aptic6vel; 
H — A compatibilidade  antra  a execução do objeto, o que foi estabelecido no piano de 
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforma os aronogramas apresentados; 
UI — A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO na 
PLATAFORMA+BRASIL: 
IV — O cumprimento das metaa do piano daI abalho nas condições estabelecidas; 

11 
SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (informAgiies, reGiamagões, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência qi:ditiva ou de tala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixD.gov.br  
27.941 v021 micro 



A  c  
Contrate..-! da FiL;passe 

V — A conformidade financeira. 

5.2 A CONTRATANTE comunicará ao ..;CPTRATADO .e/ou UNIDADE EXECUTORA 
quaisquer irregularidades decorrentes 	tt) JOS recursos ou outras .pendências 'de 
ordem técnica apurados duranle a exaeugão o instrumento, suspendendo o desbloqueio 
de recursos, ficando estabelecido a prazo (i3  SO  (trinta)  dies  para saneamento ou 
apresentação de informações e esclarectr.nentos, podendo ser prorrogado por igual 
período. 

5.3 A CONTRATANTE reportara decisão quanto ã aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caeo, realizará prceedimento de apuração de dano ao erário, 
ensejando registro de inadimplência r PLATAFORMA+BRASiL e imediata instauração 
de Tomada de Contas Especial. 

5.4 — A liberação dos recursos financeiros ebedecera ao cronograma de desembolso 
previsto no Plano de Trabalho e  sera  eealizada sob bloqueio, respeitando a 
disponibilidade financeira do Gestor do Prcerarna e atendidas as exigências cadastrais 
vigentes. 

5.4.1 - A liberação de recursos, deverá ocreret. &¡ se.euinte forma: 

— Para instrumentos enquadesdos  nee:  
a) Níveis I e I-A, preferencialmente em parcela :inica; e 
b) Níveis II e Ill, em no mínimo 3 (tr:s) parcelas, sendo que a primeira não poderá 
exceder a 20% (vinte por cento) do valor giobai do instrumento. 

H - A liberação da primeira  parcels  ou parcelai:!ei;•.:e ficará condicionada 
a) Conclusão da analise técnica e aceite do prc;cesso licitatório pela CONTRATANTE; 
b) Adirnplência no CAUC do' CONTRATADO qiie possui até 50.000 habitantes e que 
estava inadimplente no momento da assinatura  dc  presente Contrato de Repasse, caso a 
operação seja vinculada ao exercício financeiro de 2018 ou 2019.  

III  — Para a liberação das demais  parcels  o (,;()NTRATADO deverá estar em situação 
regular com a execução do Plano de TiábA%1,  corn  execue,;:to de no  minim°  70% das 
parcelas liberadas anteriormente. 

5.4.2 — Não haverá a liberagk; da primeir, paçcela de 	ao Contratado que possua 
instrumentos apoiados  corn  reoursos  dc  Govereo• Federai eem execução financeira há 
mais de 180 dias. 

5.5 - O cronograma de desembolso ;e'/isto no plano de trabalho devera  ester  em 
consonância com as metes e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento. 

5.6 - Após a comprovação da homologação  dc  precesso licitatório pelo CONTRATADO, o 
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução 
estabelecido no referido processo licitaterio. 
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5.7 — A autorização de desbloqueio doe recursos creditados na conta vinculada ocorrera 
condicionada a: 

I - Emissão da autorização para inicio do objeto; 
Apresentação do relatório de execução :;ompativel  corn  o cronograma de 

desembolso aprovado, devidamente atestacie pela fiscalização do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA; 
Ill — Atendimento  ad  disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria interministerial 
MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 
IV - Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA; 
V — Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do  art.  
n° 73, inciso I, alínea "a" da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o desbloqueio da 
última parcela de recursos; 
5.7,1 - O servidor indicado peio CONTRATADO responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar e carregar na 
PLATAFORMA+BRASIL o relatório de fiscalização referente a cada medição. 

5.7.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços 
realizados atendem aos requisitos .de qualidade estabelecidos pelas 
especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos. 

5.7.3 - A execução física será atestada conforme regramente disposto no Artigo 54 da 
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e 
sues altereg6es, 

5.7.4 — A aferição da execução do objeto, suas metes e fases ou etapas  sera  realizada 
por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado 
no Plano de Trabalho. 

5.8 — O instrumento será rescindido na hip.5tese de inexistênala de execução financeira 
após 180  dies  da liberação da primeira pascela ou sem comprovação da execução 
financeira por mais de 360 dias contados a partir do último desbloqueio de recursos. 

5.9 — Os prazos de que tratam os itens 5,4.2 e 5.8 da Cla ssula Quinta do presente 
Contrato de Repasse: 

I - deverão ser suspensos nos casos em que a inexecução fieenceira for devida a atraso 
de liberação de parcelas pelo C;oncedente ou pela :;;ONTRATANTE, ou nos casos em que 
a paralisação da execução se der por cietemiaeção judicial ou por recomendação ou 
determinação de órgãos de controle; e 

II - poderão ser prorrogados, desde que selam devidamente motivados, que não fique 
caracterizada culpa ou inércia do CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso Ill do § 
3° do  art.  27 da Portaria Interministerial MPDG/MF/C;GU n° 424, de 30 de dezembro de 

	

Q15,0  SW  as.  al 	, .141P sela PgtgriZak,pela CONTRATANTE • :!•1:. 	 ;IA  
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5.10 — Cabe ao representante legal do C,',‘)NiTPATADO dar continuidade à execução dos 
Contratos de Repasse firmados pelos seus areeceesores. 

5.11 - A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração 
variável, conforme previsto na Lei das Esteteis (Lei n° 13.303, de 2016), é permitido 
somente nos casos em que os preçose  doe ite.ns de Planilha Orçamentaria do CTEF, 
aceita na VRPL Verificação do  Resulted°  do.. Processo Ltatário, correspondam aos 
limites máximos, incluindo a re-muneragAo veriável. 

CLAUSULA SEXTA — DA 'CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 
DOS RECURSOS 

6 — As despesas com a execução do oejete do presente Contrato de Repasse correrão 
conta de recursos alocados nos respeceivos. orçamentos dos contratantes. 

6.1 — A emissão do empenho plurianual, quee‘le e')r o caso, ocorrera de acordo  corn  
determinação específica do Gestor do Peograeia, com incorporação ao presente Contrato 
de Repasse mediante Apostilamento. 

6.2 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à valicade dos empenhos, que é 
determinada por instrumento legal, findo o qual, ser) a total liberação dos recursos, o 
presente Contrato de Repasse fica automaticareeete axtinto. 

6.2.1 — No caso de perda da validade doe .erreenhos por motivo de cancelamento de 
Restos a Pagar, o quantitativo ffsico-finanee!ee poderei ser reduzido ate a etapa do objeto 
contratado que apresente funcionalidade. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

7 — Os recursos somente poderão ser ueiizedos para peeamento de despesas constantes 
do Plano de Trabalho ou para aplicaçao no mercado financeiro, nas hipóteses previstas 
em lei  Du  na Portaria Interministerial .MPD.G/141Feee.3U n°424, de .30 de dezembro de 2016 
o suas alterações, vedada sua utilização 	.r;'ialidacle diversa da pectuada neste 
Instrumento. 

7.1 — A programação e a execução financeire  &veil°  ser realizadas em separado, de 
acordo co.m natureza  ea  fonte de reeersos, se for n case, 

7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA incluirá na PLATAFORMA+BRNAL, no mínimo,, as seguintes informações: 

I - A destinagão do recurso; 
II - 0 nome e  CNN  ou CPF do fornecedor, qeando  or  o caso; 
Ill - O contrato a que se refere o pagamerec realizado; 
IV - A meta, etapa ou fase do Piano de Tralee!ho  relative  ao .pagamento; 
V - Informações das notes fiscais ou documentos contábeis. 
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7.3 — Os pagamentos devem ser reaiizados ediante credito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste 
procedimento nos casos citadca abaixo;  em que o crédito poderá ser realizado em conta 
bancária de tituiaridade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devendo ser registrado na PLATAFORMA+BRASIL o beneficiário final da despesa: 

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa; 
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos 
realizados As próprias custas decorrentes de, atrasos na liberação de recursos pelo Gestor 
do Programa e em valores além da contrapartida pactuada. 

7.3.1 — Excepcionalmente, poderá  sax  realizado, uma única vez no decorrer da vigência 
do presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta 
banaária, desde que permitida a identficação do benaficiária  pets  CONTRATANTE, e 
observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou prestador 
de serviços. 

7.4 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para 
despesas efetuadas em período anterior ou posterior á vigência do presente Contrato de 
Repasse, permitido o paaamento d despesas posteriormente desde que 
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

7.5 — Os recursos transferidos, enquanto rAo utilizados, serão aplicados em caderneta de 
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada 
em títulos da divida pública federal, quanda a sua utilização estiver prevista para prazo 
menor que 1 mês. 

7.5.1 — A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, 
em fundo de curto prazo será automátioa, após 'assinatura pelo CONTRATADO e/ou 
UNlDADE EXECUTORA do respectiao Termo de Adasão ao fundo no ato de 
regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
responsável pela aplicação  ern  caderneta de poupança por intermédio da 
PLATAFORMA+BRASIL, se o prazo previsto pare utilização dos recursos transferidos for 
igual ou superior a 1 mês. 

7.5.2 — Todos os rendimentos provenientea da aplicação dos recursos das contas 
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto 
contratado, devendo constar de demonstrativo especifico que integrará a prestação de 
contas, vedada a sua 

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometam a execução do objeto coola-ataai, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte 
adioional de contrapartida. 
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7.6 — Eventuais saldos financeiros verificadea quando da conclusão, denúncia, rescisão 
ou extinção do Contrato de Repasse, irialu&ve as Provenientes das receitas auferidas em 
aplicações financeiras, devorão ser reeCtaidos integralmente UNIÃO FEDERAL, no 
-prazo improrrogável de 30 dias do evento, na Forma indicada .pela CONTRATANTE na 
época da restituigao, sob pene da imediata imaauração de Tomada de Contas Especial do 
responsável. 

7.6.1 — Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE 
solicitara à instituição financeira alberoante  (la  coAa vincula(la a devolução imediata dos 
saldos remanescentes 6, conta única do Tesouro Nacional. 

7.7 — Deverão ser restituídos, ainda, todos .os valores trans;aridos, acrescidos de juros 
legais e atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da 
legislação aplicável, nos seguintes .casos.! 

a) Quando .  rat)  houver qualouer execaeãe f1rce referenti:., . ao oblato pactuado neste 
Instrumento nem utilização d  recur;  
b) Quando for executado parcialmente o olajeia pactuado neste Instrumento; 
c) Quando não for apresentada, no  pram  !,agamirientar, a respectiva prestação de contas 
parcial ou final; 
d) Quando os recursos  form  utilizados em *lesconformidade com o pactuado neste 
Instrumento; 
e) Quando houver utiliza0o dos valpres mmiultantes de aplicações financeiras em 
desacordo com o estabelecido no item 7.5.2; 
f) Quando  bower  impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as 
disposições do contrato celebrado. 

7.7.1 — Na hipótese prevista no item 7.7, aliaea "a", os recursos que permaneceram na 
conta vinculada, sem terem sido desblequeados em favor do CONTRATADO eiou 
UNIDADE EXECUTORA, serão .devolvidos -acrescidas do resultado .da aplicação 
financeira nos termos do item 7.5, no  graze  de até 30 dias do vencimento da vigência do 
Contrato de Repasse. 

7.7.2 — Na hipótese prevista no iteYa 7.7, gnea "b", em que a parte exeuutada apresente 
funcionalidade, a devolução elcis recursos 	credItados em conta e não aplicados no 
objeto do Plano de Trabalha, acrescidas  lo  rosuitaalo da aplicação financeira nos termos 
do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência contratual. 

7.7.3 — Na hipótese prevista no item 7.7, fnea "b", em que a parte executada não 
apresente funoionalidade, os reaursaa Rearados devem ser devolvidos devidamente 
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, 
com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia SELIC, acumulada mensalmente, atá o ultimo dia do mês anterior ao da 
devolução de recursos, acrescido a asses montante de 1% no mês de efetivação da 
devolução de recursos a conta (-mica  dc  Teaoura,  
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7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3. a funcionalidade da parte executada será 
verificada pela CONTRATANTE. 

7.7.5 Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores 
devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido  pars  a quitação de 
débitos para com a Fazenda Nacional,  corn  base na variação da Taxa Referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Cust&fia —.SELIG, acumúlada mensalmente, ate o 
último dia do mês anterior ao da devolução 	recursos, acrescido a esse montante de 
"ItY0 no mês de efetivaçãa da devolução de recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alf.naa "c", os recursos devem ser devolvidos 
incluindo os rendimentos da aplicação no maraado financeiro, atualizados pela Taxa 
Referencial do sistema Especial de Liquidação e de Cusiódia — SELIG. 

7.7.7 — Na hipótese prevista no item 7.7, aiinea "d", será instaurada Tornada de Contes 
Especial, alem da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme 
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional,  corn  base na variação 
da Taxa Referencial do Sistema Espejal de Liquidação e de Custódia — SELIG, 
acumulada mensalmente, até o último dia do riês anterior ao da devolução dos recursos, 
acrescido esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta 
Onica do Tesouro Nacional. 

7.8 — Para fins de efetivação da devalução dos racuraos à União, a parcela de atualização 
referente à variação da SELIC será calculada Proporcionalmente à quantidade de dias 
compreendida  antra  a data da libera0o da parcela pare o CONTRATADO e a data de 
efetivo credito do montante .devido na ott irca o Tesouro:. 

CLAUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTES AO TERMINO DA VIGÉNCIA 
CONTRATUAL 

8 — Os bens remanescentes clacorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que 
vinculados à finalidade a que se destinam. 

CLÁUSULA NONA DAS PRERROGATNAS 

9 — O Gestor do Programa é a auoridada competente para coordenar e definir as 
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das 
ações constantes no Plano de Trabalho. 

Mtireekjue4titgartonventente,d Gastor do Progranvi poderã proMOYer'YNRas  in  
loco com o propósito do acompanhamento  el  availapão do resultados das atividades 
desenvolvidas em razão do Contrato dr? Repasse, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes ao  assent,. 

17 
SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (inrorrreaões, reciamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas  corn  deficiencia anditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvicio:  la:  0800 725 7474 

caixa.gov.br  
27.941 v021 micro 



CA1‘4: 	Contrato de Repasse 

9.2 — Ë prerrogativa da União, por ineem,5dio do Gestor do Programa e da 
CONTRATANTE, promover a fiscalização tieico-financeira das atividades referentes ao 
Contrato de Repasse, bem corno, conseeier,  ern  qualquer hipotese, a faculdade de 
assumir ou transferir a responsabilidaee de• ee:ecução do objeto, no caso de sua 
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorre.r. 

9.3 - As . informações relativas à ce;ebraçge, execução, acompanhamento, fiscalização 
de prestação de contas, inclusive àqueles referentes à movimentação financeira dos 
instrumentos, serão pública., exceto .nae ,hpóteses leis de sigilo fiscal e bancário e nas 
situações classificadas come de acesso  restrike  consoante o ordenamento jurídico. 

CLAUSULA DÉCIMA DOS DOCUMENTO; E-,  Lò  A CONTABILIZAÇÃO 

10 — Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNiDil\DE EXECUTORA a registrar, em sua 
contabilidade analítica, em • conta especifica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os 
recursos recebidos da CONTRATANTE, terdo como contrapartida conta adequada no 
passivo finaeceiro,  corn  subcontas identifeende o Contrato de Repasse e a especificação 
da despesa. 

10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais exdsquer outros documentos comprobatórios 
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e.tou UNIDADE EXECUTORA, 
devidamente identificados cm o nome Programa e o núeiero do Contrato de Repasse, 
e• mantidos em arquivo, em ordem crenolág  ‘ea,  no prrio local em que forem 
contabilizados, 6 disposição dos órOos de eoneete ioterno e externo, pelo prazo fixado 
no Contrato de Repasse. 

10.1.1 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EYE.C.',UTORA deverá disponibilizar copies dos 
comprovantes de despesas ou de outros documantos 6 CONTRATANTE sempre que 
solicitado. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —  OA  PRESTAÇÃO DE CONTAS 

11 — A Prestação de Contas referente  ems  reeereos financeiros deverá ser apresentada 
CONTRATANTE no prazo descrito no item Vi dos CONDIÇÕES GERAIS. 

11.1 — Quando a prestação de cortar islo for encaminhada no prazo fixado, a 
CONTRATANTE estabelecerá o erazie rrelxime de 45  dies  para sua apresentação, ou 
recolhimento dos recursos., incluídos o.i renditnentos da ap:cação no mercado financeiro, 
atualizados pela taxa 

11.2 — Caso o CONTRAThDO e/ou UN:DADE. EXECUTORA não apresente a prestação 
de contas nem devolve  on  recursos nes lermoe do item anterior, ao término do prazo 
estabelecido, a CONTRATANTE registrara inadimplência na PLATAFORMA÷BRASIL. 
por omissão do dever de prestar contas e eomunicará o fato ao órgão de contabilidade 
analítica, para fins de insteuração de Torsode. cie Contas Especial sob aquele argumento 
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e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de 
responsabilização solidária. 

11.3 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos 
provenientes dos Contratos de Repasse finnados pelos seus antecessores. 

11.3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, 
CONTRATANTE, e inserir na PLATAFORMA+BRASIL documento  corn  justificativas que 
demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio 
público. 

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar cantos decorrer de ação ou omissão do 
antecessor, o novo administrador solicitará a inetauração de Tomada cie Contas Especial 

11.3.3 - Os casos fortuitos ou de  forge  eialor que impeçam o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão 
o envio de documentos e justificativas A CONTRATANTE, para análise e manifestação do 
Gestor do Programa. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS 
EXTRAORDINÁRIAS 

12 - Haverá a cobrança d tarifa extraordinária do CONTRATADO eiou UNIDADE 
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) der(em) cause: 

Descrição  Gusto.  Unitário 	Nivtl.I.A: 

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 
Verificação do Resultado do Processo Licitetório 
ina • ta ou  re  *etida R$ 3.000,00 

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente  epos  
180  dies  sem execução financeira R$ 1.000,00 

Visita ou vistoria- A loco  -ern'  -q-tiOrKiiiile-S-65-erior g----1—
prevista no  Art,  54 da Portaria Interrninisteria; 
IVIPDG/MF/ CGU n° 424/2016 a suas ater-ações 

R$ 4.500,00 

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00 
Altera  ão  de cronograma R$ 1.700,00 
Atualização de orçamento R$ 2.400,00 
Exclusão de meta R$ 3.500,00 
, kige.s.,.r4k.„2:.p,r_OV9 	„..,: 	.. . 	. 	. 	, , 	...,4  
Reprograma :6 de'Rerntiesente  CI;  obra R$ 5.000,00 
Inclusão de meta R$ 0,00 
Alteração de escopo  R$ 9.000,00  
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CAIXA 	Contato de Repasse. 

12.1 — Os valores dos - serviços acirre constam em tabela disponível em 
http://plataformamaisbrasil.gov.bdimages/SEI  ME - 5470370 - 
Termo Aditivo ao Credenciarnento.pdf. 

12.2 — O comprovante de pagamerito • de tarifa extraordinária é apresentado 
CONTRATANTE previamente A realização  tie  seeeieo. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA ALWI  OA  

13 — Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo 
da Unido, sem elidir a competência d 	argáos de controle interno e externo do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECOTORie em conformidade com o Capitulo VI do 
Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro c 1q86. 

13.1 — É livre o acesso, a quaiquer tempo, de s,A-vidcires do Sistema de Controle Interno 
ao qual esteja subordinada a CONTRATANTE e do f"ribunal de Contas da União a todos 
os atos e fatos relacionados direta ou indireereente com o instrumento pactuado, bem 
como aos locais de execução das obras:  quando  ern  missão de fiscalização ou auditoria. 

13.2.  Ern  sendo evidenciados pelos Órgãos . de Controle oe Ministério Público vícios 
insanaveis,que irnpliquem nulidade de ie.itaçãe realizada, o CONTRATADOclovaragidotor 
as medidas administrativas  necessaries  cecoriv.)si0o do erario no montante atualizado 
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de 
contas e e instauração de Tomada de Co etas Esp.ecieç, independentemente da 
comunicação do fato ao Tribunal de Contas. ek. L.!:-Ao e ao Ministério PCibiico. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA 	IDENTIFICk;40 DAS OBRAS E  OAS  AÇÕES 
PROMOCIONAIS 

14 — 	obrigatória a identiticação do eropreenditnento com placa segundo modelo 
fornecido pela CONTRATANTE, durante o peeedo de duração da obra, devendo ser 
afixada no prazo de até 15  dies,  contados a rtir da autorização da CONTRATANTE 
para o infclo dos trabalhos,  sot)  pena deeesee;'erele da JibersOo dos recursos financeiros, 
observadas as limitações impostas  pea  Lei Ele toral n° 9.504, de 30 de setembro de 
1997. 

14.1 — Em qualquer ação promocional relaciei  lade corn  o objeto do Contrato de Repasse  
sera  obrigatoriamente destacada a parcipe.a da CONTRATANTE, do Gestor do 
Programa, bem como o objeto de aplicação .C.oe reeursos, observado o disposto no §1° do  
art.  37 da Constituição Federal, sob peeel de suspensão ua liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impo.,:ta, pela Lei Eleitoral n° 9,504, de 30 de 
setembro de 1997. 
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CA 11A Contra 'f) de FZe;)asse  

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA DA ViGeNCIA 

15 — Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes e sua 
vigência iniciar-se-6 na data de sua assinatura e encerrar-se-5 no prazo descrito no item 
VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e 
aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no  Art.  27, Inciso V e § 30, da 
Portaria Interministerial MPDGAVINCGU n°424, de 30 de dezembro de 2016 e sues 
alterações. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

16 — O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido 
a qualquer tempo., ficando os participes responsáveis pelas obrigaçL'es assumidas na sua 
vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período, 
aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de 
dezembro de 2016 e suas alterações, demeis normas pertinentes à matéria. 

16.1 Constitui motivo  pars  rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de 
qualquer das cláusulas pactuada, paitculermente quando constatada pela 
CONTRATANTE: 

- A utilização dos recursos  ern  desacorde com o Plano de Trabalho; 
II - A inexistência de execução financeira apeis 180 dias da liberação da primeira  parcels  
ou  epos  360  dies  do último desbioqueio oe recursos, à exempla do descrito na Clausula 
Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão ou de 
prorrogação do prazo, nos termos do item te9;  
III  - A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
IV - A verificação de qualquer circunstáncia que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial; 
V — Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento. 

16.1.1 — A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham 
sido os valores restituídos A União Federal devidamente corrigidos, ensejara a 
instauração de Tomada de Contas Especia/, 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 

17 — A existência de restrição do CONTRATADO eibu UNIDADE EXECUTORA não foi 
considerada óbice à celebração do preeente instrumento, em razão da decisão liminar 
concedida nos termos especificado::: no Contrato de Repasse, a qual autorizou a 
celebração deste instrumento, condicionada à decisão final. 

17.1 — Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de 
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO 
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CALIA 	Contreee eRepasse 

e/ou UNIDADE EXECUTORA implica 	desconstituigâo dos efeitos da  respective  
liminar, com a rescisão do pïeseree cortr.eo e a devolução de todos os recursos que 
eventualmente tenha recebido, atualizadoria 'orma da legislação em vigor. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DA ALTERACAO 

18 — O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, 
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no 
mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigéncia, vedada a alteração do objeto. 

18.1 — A alteração do prazo de vigênc1 o Contrato de Repasse, em decorrência de 
atraso na liberação dos recursos por responsabiiidade. de Gestor do Programa,  sera  
promovida "de oficio" peia CONTRATAWE., .limitada ao parlado do atraso verificado, 
fazendo disso imediato comenicado ao CC;NTFATADO eiou jNIDADE EXECUTORA. 

18.2 — A alteração contratual referenie ao valer do Contredo de Repasse será feita por 
meio de Termo Aditivo, .ficando e aujoregão dos recureos de repasse sob decisão 
unilateral exclusiva do árgao respenetieeed pela concepção da política pública  ern  
execução. 

18.3 — São vedadas as alterações do objeto 	Coetrato de Repasse e da Contrapartida 
que resulte em valores inferiores ou superieree  ace-  limites mínimos e máximos definidos 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

CLAUSULA DECIMA NONA DAS VEDAÇÕES 

19 Ao CONTRATADO é vedado: 

I. Reformular os projetos de engerinade  des  obras e serviços já aceitos pela 
CONTRATANTE, inclusive para od 4.;dE:0S  am  que tenha sido aplicada a Lei n°. 
13.303, de 30 de junhe de 2016; 

II. Realizar reprogramaeiies decorreetes de. ajustes aL adequações nos projetos de 
engenharia ou nos  tenet's  de refe..-Ancia de ,.serviços de engenharia dos instrumentos 
enquadrados nos  Weis  1 e k. e 	o disposto no §40  e no §8° do  Art.  6°. da 
Portaria InterministeriaiMPDGX-AF/C.Gtd n" 424, de 30 de dezembro de 2016 e  sties  
alterações; 

Ill. Realizar despesas a titulo de taxa de aceeinisuação ou similar; 
1V,  Pager,  a qualquer MO% servidor ou empregado público, integrante de quadro de 

pessoal do órgão ou entidade públice. de.,  Administração Direta ou Indireta, salvo nas 
hipóteses previstas em leis federal* especificas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

V. Utilizar, ainda que em caráter emergenciel, os.  recursos para finalidade  diverse  da 
estabelecida no instrumento; 

VI. Reaiizar despesa em data anterior a vieêecia do instn.imento;  
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Al 	 Contrao de Repasse 

VII. Efetuar pagamento em data posterior ti vigéncia do instrumento, salvo se o fato 
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; 

VIII. Realizar despesas com taxes bareeirias, multas, juros ou correção monetária, 
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que 
se refere As multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos 
pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais 
sejam os mesmos aplicados no mercado 

IX. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades 
congéneres, exceto para creches e escteas para o atendimento pré-escolar, quando 
for o case; 

X. Realizar despesas com publicidade,, ealVo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, da qual não constem nomes, simbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal e desde  eve  previstas no piano de trabalho; 

Xl. 	Pagar, a qualquer titulo, a empresas privadas que tenham etYl seu quadro societário 
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de 
economia mista, do orgão celebraWe, eor serviços prestados, inclusive consultoria, 
assistência técnica ou assemelhados; 

XII. Utilizer  os recursos do presente Contrato de Repasse para construção de bem que 
desobedeça a Lei no 6.454, de 1977; 

XIII. Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse; 
XIV. Computer  receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro 

como contrapartida; 
XV. Adotar o regime de execução direta; 
XVI. Utilizer  licitação cujo edital tenha sido publicado ante e da assinatura do presente 

Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise T6cn1ca, que consubstancia a 
análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto que envolva obra. 

XVII. Utilizer  CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos ou para execução de 
custeio, que não atenda ao disposto no  art.  50-A da Portaria Interministerial n° 424, 

30-ale 4ezembro de 2016-e suas 7.1terações; - 

CLAUSULA VIGESIMA — DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS 
COMUNICAÇÕES 

20 — Os documentos instrutários ou comprobatórios  relatives  execução do Contrato de 
Repasse deverão ser apresentados  ern  original ou em cópia autenticada. 

20.1 — As comunicações de fatos o ocorrênciae  relatives  ao Contrato serão consideradas 
como regularmente feitas se inseridas ne PLATAFORMA+BRASIL ou entregues por carta 
protocolada, telegrama, fax ou correepoedisncia eletrônica,  corn  comprovante de 
recebimento, nos endereços descritos no item Vill das CONDIÇÕES GERAIS. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 	FORO  
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AaftkÇ&sÇ 

ARTEM KO 
eF7: I U7.893.37J50 

TADO 
ANOEL RODRIGUES 

CPF: 703.165.116-68  

Assinat 
Nome: 

TANTE 
OVVALACE RIBEIRO 

CAL IA 	Contrato 6,,3 Repasse 

21 — Fica eleito .o furo da Justiça Feder 	no .no item V% das CONDIÇÕES GERAIS, 
para dirimir os conflitos decorrentes . deste Irestrumento r.;orn renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justo .z e pactuackis .firmam este Instrumento, que serti assinado 
pelas partes e pelas testemunhas abais4o, para que surta seus efeitos juridicos e legais, 
em juízo e fora dele, sendo ,,,.:xtraidas 	rErpectivas cópias, que terão e mesmo valor do 
original. 

Volta Redonda ,22 	de Dezembro 	de 2021 
Local/Data 

   

Nome: -F6/2A/04/10  11.1 
CPF: 

Testemunhas 

•axci„ AtiAtt„. 
Nome:' 16Al

4. 
 Z- EL0b4L OVLS 'WA 

CPF; 40cl• cc:4)5. q_04-o 
Nome: th1ci4 al fa be: AcKV-A 
CPF: 	e- CAS, 65- 144-cil 	 Atile  (.114 

Assinet 	4k1  Super Visor ou Coordenor 
(Contrato em Conformidade 

.444  
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Termo 

Pit)ct,ssr,  /70 
 

P‘Cilha 

,rjt:  

osziu. 

#PÚBUCÇL.  

TLAA0  AMINO 
 AO CONTRATO DE REPASSE 

V64354UltMODADES/CAtAA, QUE ENTRE 
3! FAEfi#1 A UNIÃO FEDERAL POR 

DO(A) MiNiSARi0  OAS  

CiDAPES, P,EPRESENTADOA) PELA 
 CAW,  

S.70NteMiCA FEDERAL, E 0(A) MUNICiP10 
 OE  

NGENHEIRC PAULO DE FRONTIN, 
MA 

ADAiXO; 

Federal. na qualidade de C;TRATAN-i.E, por intermédio, o Concedente 

Myflistério dasChJaO 	ns 	CNP 	si.J0 o ri05.465.986;000i-99; 
	pt  

repre 

polo Caixa 	
inst;tut,:c; tinameira sob a forma do empres 75 

a 

dotada de persona4dade luridica de &IA.; privado, criada polo Decreto-Lei 
 

pelf./  Dert-fio  re, 
 i&5.u 05,i031'l 970, renerd.so polo 

 

Social at,:irovacio 	
Cr de 	

9:n cr,»Itormidad9  coin  0  

4'.5.. de 27/12,2.01E, suas atter-ag&7.!s, (xoll Setor 9anc4rlo 	Quadra 04, 

Brasaia-CfF,  iriscOa oo GhiPJ/F•• 	
45. 

Engertheiro Paulo de íor iscoo  co 	
sAso n 29).f.79.48&0001-00, naQUalida,le 

de CONTRA-TADO 	
Rea

-ri" 91€3512021.,MCIDADES/CRtXA, 

represert'tados neste ato oos abaixo s aos, ceiebram o presente Termo 

rrIst-i7.71!,c, 

 

dLSU 	 ar.z,.;o1..i.r re7;ac-;criadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA --  DC  OBJETO 00 TERMO  AMMO  

1 - 
	 niteraçào do vf..:407 dos Flecursos do 

Repasse da Uri0, dos Recursos 	
Crntrapartida e do investimto do item V 

DESCRIÇÂO FINAP-ICEIRA E ORÇAMi.P.-Af44-P, 	
CONLIIQÕES (3ERAIS do ConUaio 

Repasse 	916435/2021 itviCt0A0a1C:AiXA, de 221.1.1o2. , rezii7Pdo sedurtdo  of.;  

rrok-; do Prograrna.  Dee 	 or 	 Lirbai-icido Ministei.io 

Cidades, que passat,rfi a ter a se:Jintc,4 ,- ,,,laçao.. 

SCRIÇAO FiNANCERA,  

..4sosdo fivasse 	
H$ L42..E.,7()0 	

nWGQua: eritzi e dois mil 

oAocentos e setentaleats). 
Recursos da Coritrapartida .-43drtatia. 	r,..01‘,TRAT  ADO  3$ 42.469,60 (Quarenta e 

quatrocel)tos sessa 	
kel•-)late)sl- 

e Valor do trivestimen-io (VI - RepaSSE 	
R$ 1.085.339,60 ftim milhão 

orterri.a. e cjrn,et mis troze-otto 	trinta. e rio 	ream 	esflta centavos}  

SAC 
 CAIXA', (1800 7 0101 (iriroi'rraOes, rociainações, sugesiberi EAogios) 

,vestlf4*ito4,,eiottotOw3WAttrit#11  
4tiutiottocw:, c,a4f:fo 

27:316 '.,3 	o 



CAP A 
Termo to 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FIATIPCA0.0 

nc,  

F!C.8M ratificadas em todos os seus termw. e cendipões as demais cláusulas do Contrato 
de Repasse ora aditado, ficando este l-f.k!nu 	parte integranie e compiernentar 
daquele, a fim de que juntos Produzaur.  so  eito. 

' 
. ' 

CLAUSULA TERCEiRA - EA PLiSUCAÇ 'M;" 

O presente Termo Aditivo .s;:rá ievado p.rigcaOio no  Did,*  Oficial da União, dentro do 
prazo estabelecido peias my:ties c.irn vigor 

CLAUSULA QUARTA -D, olvuLcAp 	OACOS PISSOAIS SEGUNDO A LGPD 

Em observAncia aos preces de Li Gorai Proteção Oados Pessoais LGPD - Lei 
13 709/2018, os signatarics autofizam a 	TO de seus dados per;soais constantes 
neste instrumento para fins de pubiiOdixie f::ispana 

por estarerri assim iustoS e  pa  is 	eVe  Instrument°,  que sere assinado pelas 
partes e peias tesi.emunhas abaixo, ar o:oe ‘••!iF-taseus EfiC.itos juridicos e legais, em uizo 
e fora dele, sendo extraídas as re-spect:vas :;c1);:as, que terdo o mesmo valor do original. 

Este  Instrument°  produzira efeit,,;.6 	 •;.,::,.:3,inatura de todas a partes, que deve 
ocorrer dentro da vige'nciacic Contrato 	',").spai,:se.oio¡eto 	Termo Aditivo. 

Rio de Jarie!fc,,  
Local/data 

, 27 de 	maio 	de 2C2.4 

dObr.i ehlta044.1,E1. 40r00014:4 Airtt aAtiV 

WattAtt,  

. 	_ 
Assinatura, 	sot 	car 	do 	Nssinatiii-a do CONTRATA00 
CONTRATANT:;--- 
Nome:ANA 	CON13fiA 

ARTEME:4K0-  ' • 	' 	-• 	• • - 
Matrícula funcional: C0171800 	 GPF:  

SAC  CAIXA: 0800 7.26 01C 7 6:11.orma,;'?!,,,A,-;, 	 sugestões e elogios 
Para pessoas com deticklnok, !,71k siiiiva ou de tala: 0800 726 2492 

Ouviduria 	O 725 7474 
caixa...Av 

27.016 v039 micro  



Terno A itivo 

TestmUflhas 

Nome: 	
Nome: 

Mavicula funcional/GPFI 	
Makticula funcionaliGPF:. 

• .., 	
r • 	

,,,„ 

SAC CAVAA. 0800 ?26O11 	
mLç& eciarnaçõtls,  sugestões  e etogios) 

Para  pessoas  corn deficiãrcjii,k  auditiva  Oki dc  rala:  0800 726 2492 

OLP/WC-4W.F:Uf.) 72.5 7474 

cztixa„t,ov.:A: 

0 )4.* 	TritCf0 



Teri,  A0iutio 
Fie 
de 	

ratificadas 	todos o 	s tenr!os 	
damais oláusula;:. 

	

Repa g.,36 otT:i 	
';'errfio 	

parte integrante e complementa; 
daquele:  a fim cie .4ue juntas t..),''oa,nzam L.1.1 86 efeitc:, 
CLAUSULA 	 - 

	

.A 	iCç4 

prazo estabelecido pelas normas en1 
 ;Igor  

O  presents Taut*  Aclitivi-.) seta ;Rva,•io A publicao:R; 	DiArio 	da  Unit)°, deny  e 
CLAUSULA QUARTA --OAOrliki,I.,"i4e;ilib DE 

DADOS PL280114 SEGUNDO'A LGPLI  Ern  observáncia aosp 	
C;-:q'a de '

.;"rotecao deDados Pessoals - LGPD 
13.7

0/2018, os sigriattinos atrtoriro 
	

.':!ivi.tlgaçâodeSeuSdedos pessoais constanto5, neste inslnotrento para fins de 	
- transpar§odia 

E, po estarem assim justos- o paLtualos firmam 	lnstnurnerttz,  qt.*, sera'  assina,t7o  

pales  partes, para que  sorts  seus jYe 	
juizo e fora ciee Este !nstrumento orodu2:ira 	E; 	da 	 de totja6a 	, 

ocorcer dentro da. ‘,:'genct.3: do t' -..)nt•Aato 	Re•. 	,!€•_tcl tOete,  Term°  Aditivo. 

Assinatura, 	(-42 	ce-;-nr,), CONTRATANTE 
Nome RONALDC‘ 	

RifiEEIRC, 

MatrIcura funcionar CO5P035  

• r< 1;1•1 V: 	Rot4-011*?4,5  

Assinatura do CONTR,....TADO 

Nome: ,103E: EMMANOEL ri—DRiGUE(:;; ARTErviNKO 

Asst 	tra  ao  Supervisor  ou  ( 	
tv err Ccrrk.vro!diadJ) Norne: 

",) • . 	v 

• . 	' 

SAC  CAIXA 	
C` I ;:r •cecr 

Para postiseiat:', 

Ottiiit•;;;ri4E 
- 

cioes 	
o eiogius 

opo 726 242 Gat:  kl  "PP :47' 4 
r 
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